
INDICAÇÃO Nº 
1887
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam destinados recursos financeiros para aquisição de equipamentos odontológicos para o “Centro Odontológico Municipal” de Pradópolis.

JUSTIFICATIVA

Pradópolis, na região de Ribeirão Preto, é aprazível cidade interiorana paulista e como tantas do mesmo porte, sofre com as fortes restrições de natureza orçamentária, fruto das parcas fontes de arrecadação fiscal disponíveis. 

Entre as muitas políticas públicas que ficam comprometidas está a saúde, importantíssima área na gestão municipal, qual demanda fortes investimentos para atendimento minimamente satisfatório dos munícipes. Neste momento, a Prefeitura Municipal carece de ajuda para a compra de equipamentos odontológicos para o “Centro Odontológico Municipal” e, considerando as restrições financeiras, recorre o Ilustríssimo Sr. Vereador Adilson Batista ao Governo do Estado para atendimento da justa e urgente demanda.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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